
EMPORIO EVENTUALL LTDA 

CPNJ 49.286.066/0001-89 

Avenida Marechal Deodoro, nº 2344, Centro Norte 

CEP 78.005-100, Cuiabá – MT 

daina@eventuallive.com.br 

(65) 9 9982-0086 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

À AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N. º 013/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 018/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ n. º 49.286.066/0001-89, Inscrição 

Municipal: 247882,  localizada  à Avenida Marechal Deodoro, n. º 2344, Centro Norte, 

CEP 78.005-100, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, Telefone: (65) 3028- 

4200, e-mail:  juridicos.mep@gmail.com e docsassessoria@gmail.com, neste ato 

representado por sua procuradora, Sra. Priscila Consani das Mercês Oliveira, brasileira, 

casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n. º 10.616.831-8/SSP-PR, 

inscrita no CPF n. º 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-

B, com escritório profissional na Avenida Miguel Sutil n. º 8388, sala 1005, 10º andar, 

Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, vem, com o devido e 

costumeiro respeito, à presença de Vossa Senhoria, apresentar as suas RAZÕES DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO frente a decisão que classificou e habilitou a empresa 

RODOLFO DA SILVA DURE LTDA na referida licitação, pelos fatos e direitos a seguir 

devidamente expostos: 

file:///C:/Users/artur.pereira/Downloads/juridicos.mep@gmail.com
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I – DA TEMPESTIVIDADE  

Do Edital em sua item 22.2.:  

22.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo da intenção de recurso: 17/06/2024 

Data máxima para apresentação das razões de recurso: 20/06/2024 

Data da apresentação: 19/06/2024 

 Portanto, tem-se a presente peça como tempestiva, devendo ser recebida, apreciada e 

julgada em conformidade com os ditames processuais e princípios licitatórios. 

 

II –DOS FATOS E DO DIREITO 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 

013/2024, onde Município de Novo Mundo/MT, tinha como objetivo o “REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LOCAÇÃO DE TENDAS INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-

MT.”. 

Após a fase formulação de lances, a empresa RODRIGO 

FERNANDES RIBEIRO foi declarada classificada e posteriormente habilitada para os 

Lotes 1 e 2, do certame. Ocorre que, essa habilitação se deu de forma indevida, uma 

vez que: 

• Não apresentou Balanço Patrimonial, Demonstrativo de 

Resultado do Exercício, e demais demonstrações contábeis 
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dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do item 

19.1.1. do Edital; 

• Apresentou certidão de falência de forma incompleta, ora 

que, a Certidão Negativa de Falência apresentada 

abrangeu apenas a parte como RÉU, deixando de realizar 

a busca da certidão também como parte AUTORA, em 

desobediência ao item 19 alínea “a)” do Edital. 

Sob essa prima, a Recorrente por não concordar com a habilitação, 

intencionou recurso, com fins de demonstrar de forma mais clara a ilegalidade qual o 

Órgão está cometendo, caso persista com a habilitação da empresa RODOLFO DA 

SILVA DURE LTDA. 

 

III – DOS DIREITOS 

III.I – DA AUSÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Inicialmente, faz-se necessário analisar que item 19.1.1do Edital, 

estipula como requisito para fins de habilitação Econômico-Financeiro, a exigência de as 

empresas licitantes apresentarem o BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais: 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
[...] 
19.1.1. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 
19.1.2 todos os tipos de pessoas jurídicas que desejarem participar 
desta licitação deverão cumprir com a exigência acima, 
independente da dispensa legal de registro do Balanço Patrimonial 
junto ao fisco. 

A LEI DE LICITAÇÕES: art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, 

estabelece que: 
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Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; 

Sabe-se que o Balanço Patrimonial, as Demonstrações Contábeis 

e os Índices Contábeis são comumente exigidos nas licitações, pois, de acordo com a 

legislação, essas exigências servem para demonstrar a capacidade financeira dos 

licitantes, a fim de garantir que estes sejam capazes de cumprir o contrato de prestação 

de serviços ou fornecimento de produtos, caso vença a disputa. 

Contudo, em análise aos documentos de habilitação apresentados 

pela empresa Recorrida, foi possível constatar que a empresa NÃO ENVIOU Balanço 

Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis, conforme exigido em Lei e pelo Instrumento convocatório.  

A Recorrente acredita que o Órgão se equivocou ao habilitar a 

referida empresa, e, onde após constatar tal erro, estará revendo a decisão, para 

inabilitar a empresa RODOLFO DA SILVA DURE LTDA, conforme item 14.9. do Edital: 

14.9. O não atendimento de quaisquer condições aqui previstas 
provocará a inabilitação da licitante. 

O Edital é bem claro ao dispor que: “19.1.2 todos os tipos de 

pessoas jurídicas que desejarem participar desta licitação deverão cumprir com a 

exigência acima, independente da dispensa legal de registro do Balanço 

Patrimonial junto ao fisco” 

Em que pese a decisão do D. Pregoeiro, esta não merece 

prosperar, pois verifica-se pelas razões descritas no presente recurso, bem como nas 

exigências do Edital de licitação em referência, que a empresa RODOLFO DA SILVA 

DURE LTDA, não trouxe a documentação essencial a comprovar a sua Qualificação 

Econômico-Financeira. Assim, não há outra forma se não, inabilitá-la por 
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descumprimento ao instrumento convocatório. Vejam o entendimento do Tribunal de 

Contas de Mato Grosso TCE-MT em caso semelhante ao comento:  

“27. Por fim, os argumentos apresentados pela empresa Cleiton Táxi 
Aéreo ratificam a legalidade da desclassificação da empresa 
representante. Quanto à alegada preclusão consumativa, cabe registrar 
que a ausência de impugnação pela representante, na esfera 
administrativa, quanto à sua inabilitação, não impede a análise da matéria 
por parte do TCU. Ademais, é cediço que a Administração tem o poder-
dever de rever seus próprios atos, anulando-os quando ilegais, em prol do 
interesse público e em face do princípio da autotutela (Súmulas 346 e 473 
do STF). 
28. Ante as razões expendidas, verifica-se que a representante foi 
devidamente desclassificada, uma vez que não apresentou 
o balanço patrimonial de 2014 na forma da lei, em ofensa aos 
subitens 9.5 e 9.5.2 do edital e à legislação retrocitada. Assim, quanto 
ao mérito, a presente representação deve ser julgada improcedente.” 
ACÓRDÃO 4504/2016 - SEGUNDA CÂMARA – Processo 030.257/2015-
8- Relator ANDRÉ DE CARVALHO 

Desta feita, a decisão do D. Pregoeiro necessita ser modificada, 

haja vista, que as exigências contidas no Edital são plenamente cabíveis e encontram 

acolhimento na legislação vigente e seus princípios. Dentre as principais garantias, pode-

se destacar a vinculação da Administração ao Edital que regulamenta o certame 

licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída 

do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as 

regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na 

jurisprudência pátria, senão vejam: 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta 
financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, 
a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 
a desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio 
constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o 
Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas 
apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na 
avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura 
ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a 
Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que 
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se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.” (STF - RMS 23640/DF) 
(Grifo nosso) 
 
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
MICROEMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL - PREVISÃO 
EXPRESSA NO EDITAL- RECURSO NÃO PROVIDO. - A dispensa de 
obrigatoriedade de formular o balanço patrimonial para MEs e EPPs 
optantes pelo Simples Nacional é para fins fiscais e não se estende 
necessariamente para outros cenários - O princípio da vinculação ao 
edital regulamenta o certame licitatório e é princípio administrativo 
que prevê que a Administração Pública deve respeitar as regras 
previamente estabelecidas no instrumento que convoca e rege a 
licitação, como medida de garantia e de segurança jurídica a ela e 
aos licitantes -Não sendo questionado o ato administrativo, a tempo 
e modo, é de se concluir que a empresa anuiu com as regras do 
Edital, restando preclusa a oportunidade do licitante de questionar 
suas cláusulas e de apresentar novos documentos. (TJ-MG - AC 
10000170604367002 MG, Relator: Belizário de Lacerda, Data de 
julgamento: 28/09/2021, Câmaras Cíveis / 7ª Câmara cível, data da 
publicação: 08/10/2021)”. (Grifo nosso) 

Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à 

Administração Pública conceder qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, 

devendo ser declarada a inabilitação da empresa. 

Ademais, importante ressaltar que, para buscar a contratação mais 

vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao Edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esta norma-princípio 

encontra-se disposta na Lei Federal n° 14.133/21, no seguinte artigo: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

Observe que a comissão tem em mãos um rol de atribuições 

bastante complexo a ela conferida pela Lei de Licitações. Devido à diversidade e 

complexidade dessas atribuições os integrantes das comissões estão constantemente 
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sujeitos a tropeços em razão de uma má aplicação das normas ou procedimentos 

inerentes a essa função. 

A Administração, ao constatar tais erros, deve sempre rever seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, é o que determina as 

Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal:  

Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus 

próprios atos" 

Súmula 473. "(...) a administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 

os casos, a apreciação judicial." 

Conclui-se, assim, a fim de que todos os princípios do ato de licitar 

sejam respeitados, principalmente o da vinculação ao instrumento convocatório e 

legalidade, é imprescindível que a empresa seja inabilitada, tendo em vista que, não 

cumpriu com todas as cláusulas do Edital. 

 

III.I - DA CERTIDÃO DE FALÊNCIA INCOMPLETA 

Abaixo se destaca o item do Edital que se exige a apresentação do 

documento aqui objeto de conflito: 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência (autor e réu) expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica com validade de 90 (noventa) 
dias após a expedição. 

O item 19 alínea “a)” do Edital, exige que as Licitantes apresentem 

Certidão de Falência Autor e Réu, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Ocorre que, em análise a certidão apresentada pela empresa RODOLFO DA 

SILVA DURE LTDA, é possível constatar que a certidão se encontra incompleta, pois, 

não abrange a busca pela parte AUTORA, conforme pode ser comprovado abaixo: 
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Veja, o que dispõe o art. 6º a Lei n. º 11.101/2005, a qual regula a 

recuperação judicial, extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária: 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial implica: (...) 
§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 
distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor 
deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 
I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 
(AUTOR) 
II – pelo devedor, imediatamente após a citação (RÉU) 
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Neste mesmo diapasão, aduz o art. 97 da Lei n. º 11.101/2005: 

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor: 
I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta 
Lei; 
II – o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou o 
inventariante; 
III – o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do ato 
constitutivo da sociedade; 
IV – qualquer credor. 

Percebe-se, que a Lei é clara ao inserir que a Certidão Negativa de 

Ações de Falência deve conter ambas as competências, ou seja, AUTOR e RÉU. 

Logo, a Recorrida como não apresentou a Certidão Negativa de Falência computando 

todas as competências, deve ser devidamente INABILITADA.  

Considerando o grande número de situações adversas quanto à 

apresentação da Falência, em vistas do art. 97 da Lei nº 11.101/05.  

Considerando, ainda, que o pedido de Falência pode ser requerido 

tanto pela própria empresa (autofalência) quanto por terceiros (art. 97 da Lei nº 

11.101/05); 

Considerando que o Poder Judiciário de Mato Grosso realiza a 

emissão da certidão nos termos do solicitado pelo licitante, sendo este de 

responsabilidade da empresa, conforme disposto na própria Certidão: 

 

É imprescindível pontuar que, ao realizar a solicitação da Certidão 

Negativa de Ações de Falência perante o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 

seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionadas as opções AUTOR e RÉU, conforme pode ser comprovado abaixo: 
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Destaca-se abaixo: 
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Vale lembrar, que a Certidão Negativa de Ações Falência pode ser 

requerida pela própria empresa ou terceiros, ou seja, se faz necessário que na 

solicitação, no campo “TIPO PARTE”, seja selecionada as opções “AUTOR” e “REU”. 

Para dirimir as dúvidas acerca da metodologia utilizada para 

emissão da certidão, cita-se o exemplo do Pregão Eletrónico 011/2023 da Prefeitura de 

Alto Garças – MT, a qual realizou a diligencia (em anexo) ao Cartório Distribuidor Fórum 

da cidade de Jaciara, sendo esclarecido o que segue: 

As certidões serão solicitadas pelo site do TJMT. 
Conforme solicitada será emitida, não temos acesso a alteração do 
pedido. 
Exemplo:O pedido da certidão de falência e Concordata, recuperação 
judicial e outras poderão ser solicitadas como autora e ré, em andamento 
e arquivada, e com periodo de busca, no mesmo pedido. 
Quando a parte solicitar (selecionar), a certidão na área cível de falência, 
concordata e recuperação judicial como parte autora a certidão será 
expedida somente como parte autora, ou seja, vai constar somente ação 
por ela ingressada, se solicitada como parte ré constarão apenas as 
movidas contra a parte. 
Att, 
Rita de Cássia Spanevello Alvares, 
Distribuidora Judicial. (g.n) 

Assim, a referida Certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Mato Grosso, que constar em sua solicitação apenas a opção parte AUTOR 

ou apenas a opção parte RÉU não será suficiente para atestar a inexistência de 

ações de Falência das Licitantes, portanto, descumprindo com a Lei de Licitações. 

É importante salientar, que a Lei de Licitações ao solicitar a certidão 

de falência, inseriu de forma genérica, pois, sabe-se que cada Estado possui sua 

particularidade, logo, o Edital não precisa “desenhar” para cada UF do Brasil como deve 

estar disposto nas Certidões, porém, se o Estado tem mais de uma, ambas devem ser 

apresentadas. Tanto é verdade, que por exemplo, alguns Estados do Brasil possuem 

mais de um “tipo” de falência, o Estado de Santa Catarina possuí 2 tipos de certidão de 

falência. 

Insta salientar, que alguns Órgão do Estado de Mato Grosso já 

procederam com a inabilitação de empresas, devido a apresentação de Certidão de 

Falência constando apenas como parte RÉU ou apenas como AUTOR. Abaixo a relação 
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de Prefeituras e seus respectivos pregões: 

ÓRGÃO PREGÃO EMPRESA INABILITADA 

Prefeitura de Lucas do Rio 

Verde - MT 

Pregão eletrônico 

nº 023/2023 

GUAPUI INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS DE 

ACO LTDA 

Prefeitura de Alto Garças - MT 
Pregão eletrônico 

nº 011/2023 

AM EPI EQUIPAMENTO DE 

SEGURANCA LTDA 

Departamento de Água e 

Esgoto Sanitário de Juína - 

MT 

Pregão presencial 

nº 09/2023 

MAQSERRAS OLIVEIRA 

MAQUINAS E PECAS LTDA -

EPP 

As condições de habilitação da RODOLFO DA SILVA DURE LTDA, 

definidas no item 19 alínea “a)” do Edital, não foram atendidas completamente. 

Outrossim, o julgamento deve se processar observando os princípios Constitucionais, 

salvaguardando a competição e o interesse da Administração Pública buscado no 

certame. 

Assim, resta evidenciado que, se a empresa RODOLFO DA SILVA 

DURE LTDA, apresentou a Certidão Negativa de Ações de Falência de forma 

incompleta, e, portanto, deve ser inabilitada.  

Verifica-se que a decisão adotada em sessão foi irregular, ora que, 

ao se socorrer ao disposto pelo art. 97 da Lei n. 11.101/05 (Lei Geral de Falência e 

Recuperação Judicial), denota-se que o requerimento de falência poderá ser efetivado 

NÃO SOMENTE PELA EMPRESA DEVEDORA, mas também POR OUTROS 

LEGITIMADOS expressamente indicados no dispositivo em questão. 

Em face do disposto alhures, pode-se concluir que são, ao menos, 

quatro legitimados à propositura da ação que requer a falência do devedor, a saber: i) o 

próprio devedor; ii) os sucessores do devedor; iii) cotista ou acionista do devedor; iv) 

qualquer dos credores. 

Assim, a mencionada certidão está parcial, e não pode ser 
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considerada, haja vista o entendimento jurisprudencial dos Tribunais de Contas 

pátrios, em especial, o do Estado de Mato Grosso através do Processo 75680/2019, 

que tem por Conselheiro o Relator Valter Albano da Silva, que assim tem professado, 

vejam: 

“25. Ao cabo, consta nas manifestações do Representado (Doc. digital nº 
46579/2019, fls. 12), a alegação de que o erro só pode ser imputado à 
Representante. Isso porque a pessoa jurídica, no momento da 
solicitação da certidão junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, deve preencher os campos com as informações que 
deseja que constem na certidão. 
26. Ademais, merece guarida as alegações do Representado, tendo em 
vista que ao se realizar singela consulta no site do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso, constato que, para a obtenção da referida 
certidão, são necessários apenas o selecionamento de campos que 
contem as informações que se deseja haurir, em um sistema intuitivo 
e de fácil utilização. 
27. Deste modo, fica evidente que o objeto da presente representação é 
o inconformismo da parte Representada com sua inabilitação no 
procedimento licitatório, decorrente de erro no momento de solicitação 
das indigitadas certidões, conforme exposição da própria 
representante.“ (Grifo nosso)  
Processo 75680/2019 UNEMAT - MT, JULGAMENTO SINGULAR nº 
342/ILC/2019 – Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.  

Diante disso, considerando a pluralidade de sujeitos ativos para a 

propositura da ação, resta clarividente que a mera menção à inexistência de ações 

promovidas por terceiros é insuficiente para cumprir com o disposto pelo item 6.4, inciso 

I, do instrumento convocatório, na medida em que não são capazes de atestar que a 

própria empresa não tenha requerido sua autofalência. 

Insta ressaltar, que a empresa Recorrente acredita na boa-fé desta 

Administração, e acredita-se que com o poder de autotutela da Pregoeira e da Comissão, 

o ato de habilitar erroneamente a empresa que estava inabilitada, será corrigido. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja 

recebido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de que: 
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a) Seja INABILITADA, a empresa RODOLFO DA SILVA 

DURE LTDA, ora que, não apresentou Balanço 

Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, nos termos do item 19.1.1. do Edital; 

b) Seja INABILITADA, a empresa RODOLFO DA SILVA 

DURE LTDA, frente a apresentação da Certidão Negativa 

de Falência INCOMPLETA, uma vez que, a Certidão 

Negativa de Falência apresentada abrangeu apenas a 

parte como RÉU, deixando de realizar a busca da certidão 

também como parte AUTORA, o que a torna insuficiente 

para cumprir com o disposto pelo item 19 alínea “a)” do 

Edital, na medida em que não é capaz de atestar que a 

própria empresa não tenha requerido sua autofalência; 

c) Caso não seja de convicção desta Pregoeira, seja o 

presente recurso encaminhado para o Jurídico para fins de 

parecer, e ao final seja encaminhado a autoridade superior 

competente para fins de análise e julgamento final; 

d) Desde já agradecemos a compreensão, e informamos 

que caso as medidas cabíveis não sejam atendidas, o 

referido processo será levado ao Tribunal de Contas do 

Estado para averiguação e acompanhamento. 

Estes são os termos,  

Pede deferimento. 

    Cuiabá/MT, 19 de junho de 2024. 

 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 
Procuradora  
OAB/MT 18569-B 

PRISCILA CONSANI 
DAS MERCES 
OLIVEIRA:0750828
6928

Assinado de forma 
digital por PRISCILA 
CONSANI DAS MERCES 
OLIVEIRA:07508286928 
Dados: 2024.06.19 
17:08:36 -04'00'
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 018/2023 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT 

 

O Prefeito Municipal de Alto Garças/MT, Srº. Claudinei Singolano, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos os interessados, principalmente àqueles participantes do 

Pregão Eletrônico Nº 011/2023, cujo objeto é a “REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPIS), A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS-MT”, através de ampla 

publicidade da presente DECISÃO ADMINISTRATIVA que: 

 

CONSIDERANDO o recurso apresentado pela empresa MODESTO COMERCIO 

LTDA; 

 

Considerando o Parecer Técnico Nº 027/2023, datado de 15 de junho de 2023. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Julgamento Nº 018/2023, emitido pela da Pregoeira e 

equipe de pregão deste Município, datado de 19 de junho de 2023; 

 

 

DECIDE: 

 

1. RATIFICAR o Parecer de julgamento Nº 018/2023, da Pregoeira e Equipe de 

Apoio da Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT, datado de 19 de junho de 

2023, negando provimento a impugnação apresentada pela empresa MODESTO 

COMERCIO LTDA; 

2. DETERMINAR a publicação da presente Decisão Administrativa; 

3. COMUNICAR aos interessados esta decisão. 

 

Registre-se; 

Publique-se. 

 

 

Alto Garças/MT, 19 de junho de 2023. 

 

 

CLAUDINEI SINGOLANO 

Prefeito Municipal de Alto Garças/MT 

 

 

CLAUDINEI 
SINGOLANO:0513583
9801

Assinado de forma digital por 
CLAUDINEI 
SINGOLANO:05135839801 
Dados: 2023.06.19 16:23:21 -04'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202205691 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EMPORIO EVENTUALL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

CUIABA

13 Setembro 2023

Nº FCN/REMP

MTP2300153225

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/149.827-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300153225

Data

13/09/2023

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2854483 em 13/09/2023 da Empresa EMPORIO EVENTUALL LTDA, CNPJ 49286066000189 e protocolo 231498276 -
13/09/2023. Autenticação: 96B1A483F3DC8E76E6C9DF552E9E7C2F050AE. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/149.827-6 e o código de segurança N6vm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 2/11



CONTRATO SOCIAL DE EMPORIO EVENTUALL LTDA 

ALTERAÇÃO Nº 01 – ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
 
MARIA ANGELA DE LIMA, nacionalidade brasileira, divorciada, nascida em 
30/10/1954, portadora do CPF: 453.131.801-34, RG: 01464272, órgão expedidor: SSP-
MT, residente e domiciliada na: Avenida Doutor José Feliciano Figueiredo, nº84, bairro 
Porto, município Cuiabá - MT, CEP: 78.025-363. 
 
Titular da empresa de nome empresarial EMPÓRIO EVENTUALL LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso, sob NIRE nº 51202205691, com sede na Avenida Marechal, nº 2344, 
bairro Centro-norte, município Cuiabá - MT, CEP: 78.005-100, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 49.286.066/0001-89, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A partir desta data, o titular resolve alterar as atividades econômicas 
da empresa, incluindo as seguintes atividades: 
 
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê 
 
Cláusula Segundo: A empresa passa a ter o seguinte objeto social: 
 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS, ALOJAMENTOS, ESTUDIOS CINEMATOGRAFICOS, PRODUCAO DE 
FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE 
VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, WEB DESIGN, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 
VEICULOS DE COMUNICACAO, MARKETING DIRETO, CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA, DESIGN DE 
INTERIORES, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, 
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E 
DOMESTICOS, ALUGUEL DE ANDAIMES, 77ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS, ATIVIDADES ESPORTIVAS, OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E 
LAZER SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES-BUFE 
 
Cláusula Terceira: Em face da alteração acima, consolida-se o ato constitutivo, nos 
termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONSTITUTIVO DA EMPRESA: 
 

EMPORIO EVENTUALL LTDA  
CNPJ nº. 49.286.066/0001-89 

 
MARIA ANGELA DE LIMA, nacionalidade brasileira, divorciada, nascida em 
30/10/1954, portadora do CPF: 453.131.801-34, RG: 01464272, órgão expedidor: SSP-
MT, residente e domiciliada na: Avenida Doutor José Feliciano Figueiredo, nº84, bairro 
Porto, município Cuiabá - MT, CEP: 78.025-363. 
 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: EMPÓRIO 
EVENTUALL LTDA 
 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Marechal, 
nº 2344, bairro Centro-Norte, município Cuiabá - MT, CEP: 78.005-100 
 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS  TEMPORARIAS, ALOJAMENTOS, ESTUDIOS 
CINEMATOGRAFICOS, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, 
ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE 
PROGRAMAS DE TELEVISAO, WEB DESIGN, ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 
AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM  VEICULOS 
DE COMUNICACAO, MARKETING DIRETO, CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA, DESIGN 
DE INTERIORES, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 
ESPORTIVOS, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE OUTROS 
OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS, ALUGUEL DE ANDAIMES, 77ALUGUEL 
DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE 
ILUMINACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
ATIVIDADES ESPORTIVAS, OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER, 
SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES-BUFE. 
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CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS  
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORARIAS  
5590-6/99 - OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  
5911-1/01 - ESTUDIOS CINEMATOGRAFICOS  
5911-1/02 - PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 
5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E 
DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE  
6201-5/02 - WEB DESIGN  
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA  
7311-4/00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 
7319-0/03 - MARKETING DIRETO 
7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
7320-3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 
7410-2/02 - DESIGN DE INTERIORES  
7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 
7729-2/02 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL  
7729-2/99 - ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 
9319-1/01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
9319-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - 
BUFE  
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, 
F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 18/01/2023 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
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DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 
DO CC) 

 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) divididos em 
100 quota(s), no valor nominal de R$ 1.000,00 (UM MIL reais), cada uma, formado por 
R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) em moeda corrente do País. 
 
Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da 
seguinte forma: 

 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Valor do capital 

MARIA ANGELA DE LIMA 100 R$ 1.000,00 100.000,00 
 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 
 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 
Pela sócia MARIA ANGELA DE LIMA, que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa 
jurídica, dentre ele(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por 
meio de cartão de crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
I) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto 
nas alíneas anteriores. 
 
Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 
  

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 
 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 
lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC E ART. 37, II, DA LEI 
Nº 8.934, DE 1994) 
 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 
 

DO PRO LABORE 
 

Cláusula Décima - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 

DO NOME FANTASIA 
 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade adotará como nome fantasia EMPÓRIO 
EVENTUALL 
 
Cláusula Décima Terceira - A(s) parte(s) elege(m) o foro CUIABA - MT para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 
 
 

Cuiabá, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
MARIA ANGELA DE LIMA 

Sócio/Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/149.827-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300153225

Data

13/09/2023

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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13/09/2023. Autenticação: 96B1A483F3DC8E76E6C9DF552E9E7C2F050AE. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/149.827-6 e o código de segurança N6vm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 8/11



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Cuiaba, 13 de setembro de 2023.

Eu, MARIA ANGELA DE LIMA, BRASILEIRA, DIVORCIADO, EMPRESARIA,

DATA DE NASCIMENTO 30/10/1954, RG Nº 01464272 SSP-MT, CPF 453.131.801-

34, AVENIDA DOUTOR JOSE FELICIANO FIGUEIREDO, Nº 84, BAIRRO PORTO, CEP

78025-363,  CUIABA -  MT,  DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI ,  que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARIA ANGELA DE LIMA
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/149.827-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMPORIO EVENTUALL LTDA, de CNPJ
49.286.066/0001-89 e protocolado sob o número 23/149.827-6 em 13/09/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2854483, em 13/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia Carla
Noite Izabel Costa.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

453.131.801-34 MARIA ANGELA DE LIMA 13/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/09/2023

Documento assinado eletronicamente por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Servidor(a) Público(a), em
13/09/2023, às 14:42.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quarta-feira, 13 de setembro de 2023
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Prova de Autenticidade válida até 16/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
ba7eaa6a04879544c93e287d47307bfd25663e0dba3292838c59a33f4aefd953 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 186430 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Documento RG Maria Angela - EMPORIO EVENTUALL", 
cujo assunto é descrito como "Documento RG Maria Angela - EMPORIO EVENTUALL", faz prova de que em 
17/01/2024 13:26:29, o responsável Merces Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces 
Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/01/2024 13:29:17 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa5478945229ef0582029790dc27ea4140097535826116b1c12947e9aa4cd3749. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



EMPORIO EVENTUALL LTDA 

CPNJ 49.286.066/0001-89 

Avenida Marechal Deodoro, nº 2344, Centro Norte 

CEP 78.005-100, Cuiabá – MT 

daina@eventuallive.com.br 

(65) 9 9982-0086 

 

 

 

PROCURAÇÃO  

 

Por meio deste instrumento particular, EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

Nº 49.286.066/0001-89, com sede na Avenida Marechal Deodoro, N.º 2344, Centro-Norte, CEP 

78.005-100, na cidade de Cuiabá - MT, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada por MARIA ANGELA DE LIMA, brasileira, Divorciada, Empresaria, portador da 

Cédula de Identidade RG Nº 01464272 SSP/MT, inscrito no CPF Nº 453.131.801-34, nomeia e 

constitui sua bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, 

brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n° 10.616.831-8 SSP/PR, inscrita 

no CPF/MF sob nº 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, e/ou Sra. 

KENNYA CONSANI DAS MERCÊS, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG n° 

3511552-1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob nº 112.204.199-31  a fim representa-la em licitações de 

todas as modalidades, estando autorizada a manifestar-se verbalmente, ofertar descontos, assinar atas 

de sessão, renunciar e interpor recursos, apresentar representações em Tribunais, Órgãos Públicos, 

Sistema S, Conselhos, Autarquias e equiparados a estes, defesas, denúncias, solicitar informações e 

documentos, impugnar editais, realizar questionamentos, formular propostas, oferecer lances de 

preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais, atas de registro de 

preços e empenhos, autorizar adesões, renovações, aditivos, solicitar reajustes, reequilíbrios, 

repactuações e revisões, receber e responder intimações e notificações, desistir ou não de recursos, 

credenciar terceiros em pregões presenciais, tomadas de preços, concorrências, concurso, leilões, 

diálogo competitivo e cartas convite, bem como praticar todos os demais atos pertinentes à licitações 

em geral e ao certame especifico, em nome da outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e tudo 

mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei 

por bom, firme e valioso. Esta procuração compreende todas as fases das licitações, sendo elas 

administrativas ou judiciais.                                                                                                     

Cuiabá, 30 de Maio de 2023 

 

 

 

 

MARIA ANGELA DE LIMA  

Sócia Administradora 
 

 

 

MARIA ANGELA DE 
LIMA:45313180134

Assinado de forma digital por 
MARIA ANGELA DE 
LIMA:45313180134 
Dados: 2023.05.31 12:13:14 -04'00'
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ValorTotalAtoDataRealizacaoAto

8,4000 01/06/2023 00:00:00

Estado de Mato Grosso
Poder Judiciário - Corregedoria Geral da Justiça

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE

Página: 1 de 1

Código de controle da certidão:

B5AAB716-2A3E-49A4-864C-BAF6A55FADF7

Emitida às 12:31 do dia 17/01/2024.

Informações do Cartório

Cartório: Cartório do 5º Ofício

Avenida Isaac Póvoas, n.  1.010, Cuiabá - MT

Atribuição:

Nome do Serventuário:

Quinto Tabelião de Notas e Oficial do Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição

Maria Helena Rondon Luz

CERTIDÃO

Relativo a selo digital utilizado em ato notarial e de registro registrado em livro de
registro notarial e de registro consignado em livro.

Certifico que este ato notarial e/ou de registro foi realizado pelo Cartório do 5º Ofício,
localizado no município de Cuiabá, pertencente à Comarca de Cuiabá,
contendo as seguintes informações:
Informações do Selo

Valor:

Tipo de Selo:

R$8,40

Digital

Série do Selo: BXE-72545

Protocolo:

Livro:

Folha:

Identificador (termo assento ou instrumento):

Micro Pequena Empresa:

-

-

140624

-

-

Data de Realização do Ato: 01/06/2023

Nome:

Registro:

Hora de Realização do Ato:

MARIA ANGELA DE LIMA

-

09:08:14

Natureza de Ato: 12 - Reconhecimento de Firma

22Código do Ato:

CPF:

Nº do Cartão de Autógrafo:

Matrícula:

453.131.801-34

140624

-

Informações do(s) Ato(s)

-Obs.:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, no
endereço: http://www.tjmt.jus.br/selos.

Certidão emitida com base no Provimento nº 53/2008-CGJ, de 29/08/2008.

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prova de Autenticidade válida até 16/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e152e3fd81ff45d6d09abecaf8cdf5b6cd068ec548adc04b739db7103b2b0593 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 186437 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO FISICA PRISCILA E KENNYA - EMPORIO 
COM VALIDADE", cujo assunto é descrito como "PROCURAÇÃO FISICA PRISCILA E KENNYA - EMPORIO 
COM VALIDADE", faz prova de que em 17/01/2024 13:32:45, o responsável Merces Assessoria Eireli 
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/01/2024 13:35:34 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb49c3a135bf95ee69e2a87c2402e3f581414acc507947e5cbf7535401317efbd. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 08:11:34 que o documento de hash (SHA-256)

376159464a4b1bf7cbfd5851609d902cb22a2290a79744930ce8909a963a07d8 foi validado em 09/01/2024 08:09:43 através da transação blockchain

0x0d57d47054068efad3efff26555aa6b9a62d581aabc7eac489f8535d73404810 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182024)
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Prova de Autenticidade válida até 08/04/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
376159464a4b1bf7cbfd5851609d902cb22a2290a79744930ce8909a963a07d8 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 182024 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "OAB PRISCILA ", cujo assunto é descrito como "OAB 
PRISCILA ", faz prova de que em 09/01/2024 08:09:26, o responsável Merces Assessoria Eireli 
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2024 08:11:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0d57d47054068efad3efff26555aa6b9a62d581aabc7eac489f8535d73404810. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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DECISÃO DE RECURSO 

  

Processo Licitatório nº 018/2024 

Pregão Eletrônico nº 013/2024 

 

    OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS INCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE, CULTURA E LAZER DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-MT  

        Quanto ao Manifestação de Recurso da licitação, Pregão Eletrônico nº 018/2024, proposta por  

 EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ n. º 49.286.066/0001-89, doutrina aponta como 

pressuposto dessa espécie, quanto a inabilitação da empresa na presente licitação. 

       Após a fase formulação de lances, a empresa RODOLFO DA SILVA DURE LTDA.  

III foi declarada classificada e posteriormente habilitada para os Lotes 1 e 2, do certame. Ocorre que, 

essa habilitação se deu de forma indevida, uma vez que:  

       Não apresentou Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, e demais 

demonstrações contábeis  

     Apresentou certidão de falência de forma incompleta, ora que, a Certidão Negativa de Falência 

apresentada abrangeu apenas a parte como RÉU, deixando de realizar a busca da certidão também 

como parte AUTORA, em desobediência ao item 19 alínea “a)” do Edital 

     Recebendo assim modo tempestivo o Recurso, tendo sido realizada a licitação no dia 17/06/2024,    

          Diante do exposto, com base nos documentos anexados na plataforma e analisados referente ao 

devido processo licitatório.  Assim julgo PROCEDENTE a MANIFESTAÇÃO DE RECURSO. Sendo 

assim HABILITADA a empresa EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ n. º 49.286.066/0001-

89. 

                       Sem mais para o momento 

 
 

Novo Mundo, MT, 27 de junho de 2024. 
 

 
Rose Marlei Blotz 
Pregoeira Oficial   
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